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. LEI N° 4.669 DE 16 DE SETEMBRO DE 2.014. - ' . ' 

', ' 

- · · ' · ' "Autoriza a Concessão de Direito Real de Uso dó Imóvel, •. 
. . que especifica. e dã ~utras~ próyidências" • .- · 

\ i '• , ó .- \ '- - , : • : ... ~ '•, ' ' • l ' ~ • ' • " . ·, I 
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.~ ·. . : , . · EVERTON OCTAVIANI, Prefeito Municipal. de Agudos, Estado de Sãó P.aulo, no úso 
.: de S!Jas atribuiÇões legais, f~z saber que·a Câmara MuniCipal; aprovou,· e ele sanciona e promulga a seguinte 

\- •.• .. ·Lei:·J: · .··. _' ·< ·.·.,: ,. . . . . ,., _ ._ . . \; ·; . 
· · · '- · . . Art. 1!'- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado à outorgar·concessão de direito 

de uso sobre o imóvellocalizàdo na quadrá J; lote 6 do Parque Industrial li deste Municfpio e· abaixo descrito: 
·.·-~,..,., . • ';. , :~·/·.'\. ' .. : :1._- \ ~. • ." _: ~- .. i_·.' .\ .-_: ·_. :· .. i ·1 • .'.. . r_ • , /4.'1 . ·.(·,.·, ~ ~- . l ·., .. ' 

Loc~lizado · á ~6,69 metros da esquin'a dá Rua : Batista Andreottr,com a Rua : Nilo Monch~lato; Deste ponto 1 
deflete a esquerda por uma distáncia de 25:73 metros até encontrar o ponto 2 I confronta.ndo CO!l1 o lote 05 da 

'
1

' quadra J, I de propriedade da Préfeitura Municipal de Agúdos:;· Deste ponto deflete a direita por uma, distancia 
de 38,20 metros ate o pónto'.3 ,·confrontando com 'os lotes 04 e. 08 da quadra J de. pmp'rjedade da Prefeitura . 

· MunicipaJ·de Agudos~; Deste. deflete· a direita e ségue por uma distanciá de- 26,26 metros ate o ponto' 4 , · ' -
·' i confrontando com o lote 07 da quadra J de propriedade da Prefettura Municipal 'de Agudos; Deste ponto deflete · 

· · .. a direita 1por uma distancia·de 38,18 metros , até o ponto 1 ·, confrontando com a ·Rua : Nilo·Mbnchelatb ; :c~ .. 
)·' Encerando 'assim o memorial descritivo; com uma área de 99,1 ,4~ ~2 .. ' . ' ·. :- ' ' 'I ' ' ' ·. '· ' ~: "· '\' 

'.·' I·. r .. , .. . I .••. 

.._ ~-, ' : '• •.. I,. I , ":'_I.·. ' • ' • I'' ' : . l . ,' ,_ -. . '-,. ·, -. l 

' . · · ·_ . · · . ·. ·. Art. 2o·:. A concessão será outorgada mediante licitaÇão pelo prazo de 10 (dez} anos; 
.... _. renovável pOr· ig'ual perfodo sucessivo,' havendo interesse pública· por. parte .. da administráção concedente, .· , l ·.· 
/ • é. devendõ constar dà instrumento de outorga. as seguintes cláusulas: ; ' . ' . ' ' ' . • . 

I ' \ ' . ~ , • , ' • ~ • .. • \ _: ' \ : '. , :· :
1 

. •.. I ., • , • • . ~ I , , • I 

1- a concessionária deve·rá dar'infcio as obras no local no praia máximo de 60 (sessenta} dias e funcionar no 
'· · locaf pelo prazo mfnimo de 10 (dez) anos, sob pena dé'reversão.dÔ'iinóvel"ao .dómfnio áa 

1
Concedente, 

.independente de indenização pelas benfeitorias introduzidas; . .· · · • ,' . 

11. ~ a concessionárià só , poderá. tr~nsferit' ~-·imóvel pará: terceiros .mediante aut~rização expre~sa da. 
concedente; ' ' . . ~ ' . ' ' . '. . . . ' ' ' ' . . . ' ; .. ' 

> ! I . ' j • - I ·, . . • ' ~. • ' '- ·_.. ' ' ' I ,: : ' 

. 111 - a concessionária .só. poderá· usar o imóvel concedido para funcionamento de suas atividades;. vedada.a 
. tredestinação para outras finalidadés; _ . . · . . . . ·. - . . , · 
• ' • ' \ I ' ' ' • . \ ; ' .. ~· . ' '- . '• _; • e F' ' • ' ,' ' o : • ' \I ' \ ·~. ' ~ • I • '' ' \ o 

' IV,-:- a concessão será gratuita, ficando ·a concessionána obngada a executar' as obras necessárias à sua 
.·. . conservação,· tais como cQntrole de erosão; entre ·outras. . · ' ' . . . - . ' , 

t;'' ,'' ,• o ~ '\ ' ' I ; ,,.:_ ' ' ', \ •, • • ~:, •: : • '. • '_' • '~ • 

V- que ao término da concessionária deverá restituiró.imóvel· à concedente, no estado em. que se encontrar, 
indusivê com as benfeitorias 'úteis' e 'necessárias. introduzidas eiou construfdas pera concessionária, 

· ·: independente de, indenização; · _. · · · · - ·· · ·. · · · .. 
• , ' 1 1 I ~ . , - ·. • .. · "- ' • 

. VI ...: ~asa ·a ·concede.nté. vier a revogar a concessã~ 'ou retom~t. o ·fm·óvel, antes do término dó. prazo ·de 
~ : · · · concessão,. deverá' indenizar as benfeitorias' úteis e· necessárias ·nele· introduzidas· ·e/ou. coristrufdas pela 

concessionária· : ·. · · ' · · · · · ' ~ · 
. . t r \ _ , 

·.VIl- à concessionária ficará àbrigada a ~bedecêr toda a ·legislaÇão -~unicipàl, espêcial;,ente com ·réerência· à 
ocupação de mão-de-obra residente no Municfpio 'de Agudos sob 'pena de rescisão contratual; . . . . · . . . .. ·:. 

viiJ- no caso de e~cerram~nto ·d~s atividades. da ' .. á~ia-·p~r não obédiê~·cia d'as normais l~gais ou 
.. contratuais; bem . como 'no caso de falência, a ficará isenta d'e: indenização pelas' benfeitorias 
· introduzidas, podendo 'exercer~ direito dé alienaÇão judiciaL · ' · 
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PraÇa Tiradentes; 650 ~Centro ·Agudos • SP ~ CEP 17120-000 ·Fone: (14) 3262-8500 ·Fax: (14) 3262-8~28 • e-mail: gabinete@agudós.sp.gov.br 
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